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PORTARIA SM§ N O 02312A25,15 DE DEZEMBRO DE 2025.

SUMULA: DispÕe sobre a revogação de Portarias
anteriores no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde de Doutor Ulysses.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, SENHOR ANDERSON LEME DA

SILVA, DE DOUTCIR ULYSSES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçóes legais que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

üONSTDERANDO a necessidade de atualização e adequaçáo dos atos administrativr:s desta

Secretaria,

RESOLVE

Art. 10 Ficam revogada a seguinte Portaria:

I* PORTARTA SN/IS N o 01612025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2A25. súmuta: NoMuA coo,sDErvADoR

{A) DA ATENÇAO PNNTIÁruA A SAIJDE tIA AUETO DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAUDE DE DAUTAR UTYSSES

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Doutor Ulysses, 15 de Dezembro de 2A25

Secretário icipalde
Decreto n§ 000812025


